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Apresentação 

O relatório de atividades da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pretende apre-
sentar de forma sumária os resultados da atividade desenvolvida em 2021. 

Neste sentido, procede-se à quantificação das sessões e atos do Tribunal, à descrição das 
ações desenvolvidas no âmbito do controlo prévio, concomitante e sucessivo, referindo-se 
ainda a efetivação de responsabilidades financeiras e a atividade do Ministério Público.  

Alude-se ainda às relações com outros órgãos e instituições, designadamente, a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores e o Governo Regional, bem como os órgãos de 
controlo interno e outras instituições. 

Finalmente, menciona-se o apoio técnico e instrumental, destacando os recursos humanos e 
financeiros utilizados. 

No ano 2021, continuaram a fazer-se sentir os efeitos da pandemia de COVID-19, com impacto 
na execução do plano de ação, designadamente ao nível da realização de trabalhos de campo. 

Para um conhecimento mais pormenorizado da atividade desenvolvida, importa referir que os 
principais atos praticados, designadamente, pareceres, relatórios e sentenças, são objeto de 
ampla publicitação, encontrando-se disponíveis no sítio do Tribunal de Contas na Internet 
(www.tcontas.pt), para onde se remete. 

O ano ficou marcado pela celebração dos 35 anos da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas. A data foi assinalada com a realização de um webinário, subordinado ao tema da 
Prestação de contas na era da transição digital, o qual decorreu no dia 2 de novembro, na 
Biblioteca da Secção Regional, com transmissão em canal do Youtube. 

O evento, com a presença do Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro José Tavares, e 
do Juiz da Secção Regional dos Açores, Conselheiro Araújo Barros, contou com exposições 
das Conselheiras Maria dos Anjos Capote e Maria da Luz Carmezim Pedroso de Faria, bem 
como da Auditora-coordenadora da Secção Regional dos Açores, Dr.ª Cristina Ribeiro, e do 
Diretor do Departamento de Sistemas e Tecnologias de Informação da Sede, Dr. João Carlos 
Cardoso. A finalizar, realizou-se uma mesa redonda, moderada pelo Vice-Presidente do Tribu-
nal de Contas, Conselheiro António Francisco Martins, que juntou representantes da Admi-
nistração Regional, da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores e da Asso-
ciação Nacional de Freguesias, dando a perspetiva das entidades sujeitas à prestação de con-
tas. 

No dia seguinte, prosseguiram as comemorações com a realização de uma sessão solene, no 
Salão Nobre do Teatro Micaelense, em Ponta Delgada. A abertura e o encerramento da sessão, 
realizados pelo Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro José Tavares, acompanhado 
pelo Juiz da Secção Regional dos Açores, Conselheiro Araújo Barros, contou com a presença 
das autoridades, respetivamente, Representante da República para a Região Autónoma dos 
Açores, Pedro Catarino, e Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, Joaquim Bastos e Silva, em representação do Presidente do Governo Regional, na 
sessão de abertura, e Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 
Luís Garcia, na sessão de encerramento. 

http://www.tcontas.pt/
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Na sessão solene, destacou-se uma conferência proferida pelo Secretário Regional das Finan-
ças, Planeamento e Administração Pública, Joaquim Bastos e Silva, sobre os impactos da pan-
demia na execução do programa operacional Açores 2020 e perspetivas do Quadro Financeiro 
Plurianual 2021-2027.  

Na parte mais diretamente relacionada com a comemoração dos 35 anos da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas, foram apresentados diversos testemunhos, incluindo dos 
anteriores Presidentes do Governo Regional dos Açores, João Bosco Mota Amaral e Carlos 
César, dos anteriores Juízes Conselheiros da Secção Regional dos Açores, José Faustino de 
Sousa, Nuno Lobo Ferreira, António Francisco Martins e Nuno A. Gonçalves, de representan-
tes do Ministério Público junto da Secção Regional, Joana Marques Vidal e José Ponte, bem 
como de Fernando Flor de Lima, Subdiretor-Geral da Secção Regional dos Açores, entre 2000 
e 2020. 

Salienta-se também a projeção de dois vídeos, um com fotografias alusivas à história da Sec-
ção Regional dos Açores e o outro com a perspetiva da nova geração de trabalhadores da 
Secção Regional, representada por Carina Viveiros, Cristiana Camilo e Carlos Brum Melo. 

O evento foi enriquecido com uma exposição fotográfica, da autoria do Conselheiro José Mou-
raz Lopes, intitulada 35 anos/35 fotos – Um olhar do lado de cá, com a qual o autor homena-
geou a Secção Regional, tendo procedido à sua apresentação durante a sessão solene. 

Nesta, houve ainda lugar a um momento musical, a cargo do Trio ORIGENS, que junta Rafael 
Carvalho (viola da terra), Carolina Constância (violino) e César Carvalho (violão). 

 
35 anos/35 fotos – Um olhar do lado de cá. José Mouraz Lopes 

(Fotografia incluída na exposição patente no Teatro Micaelense, em Ponta Delgada, no dia 3 de novembro de 2021,  
no âmbito da sessão comemorativa dos 35 anos da Secção Regional dos Açores)  
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1. ATIVIDADE DESENVOLVIDA 

1.1. DELIBERAÇÕES E DECISÕES 

  

                                                      
Sessão especial realizada no dia 20-12-2021, para apreciação do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região 
Autónoma dos Açores de 2020 e do Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores de 2020.  
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1.2. CONTROLO FINANCEIRO PRÉVIO 

Caracterização e dados gerais 

Em sede de fiscalização prévia, é apreciada a legalidade financeira dos atos, contratos e outros 
instrumentos geradores de despesa ou representativos de responsabilidades financeiras, in-
cluindo modificações objetivas a contratos visados. 

No controlo prévio foram despendidas 9% das UT utilizadas em ações de controlo, envol-
vendo os seguintes recursos humanos : 

Quadro 1: Controlo prévio – Recursos humanos e UT 

A nível do Plano Trienal 2020-2022, a função de controlo prévio enquadra-se no Eixo Prioritário 
2.6 – Realizar ações de caráter obrigatório e recorrente, no âmbito do Objetivo Estratégico 2 – 
Contribuir para a gestão sustentável das finanças públicas. 

Caracterização dos processos de fiscalização prévia  

Em 2021, o movimento processual registado foi o seguinte: 

Quadro 2: Controlo prévio – Movimento processual 

Para efeito de complemento de instrução, procedeu-se à devolução de 87 processos: 54 na 
fase de verificação preliminar e 33 em sessão diária de visto. 

UT utilizadas na análise dos atos e contratos submetidos a fiscalização prévia (ação 21/D103). 
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Os atos e contratos submetidos a fiscalização prévia, por tipologia e proveniência, foram os 
seguintes: 

Quadro 3: Controlo prévio – Total de processos para análise por tipo de contrato e proveniência 

 

Relativamente aos processos decididos, obtiveram-se os seguintes resultados, por proveniên-
cia e tipo de contrato: 

Quadro 4: Controlo prévio – Processos decididos por proveniência 

 

Quadro 5: Controlo prévio – Processos decididos por tipo de contrato 

 

Verifica-se que 82% dos processos foram visados, 16% não se encontravam sujeitos a fiscali-
zação prévia e foi recusado o visto a apenas 2%. 
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A distribuição dos processos transitados para o ano seguinte, por tipo de contrato e proveni-
ência, encontra-se patente no quadro seguinte:  

Quadro 6: Controlo prévio – Processos a transitar por tipo de contrato e proveniência 

 
A despesa controlada ascendeu a mais de 352 milhões de euros, valor que apresenta a seguinte 
repartição por tipo de contrato e proveniência: 

Quadro 7: Controlo prévio – Valor da despesa controlada por tipo de contrato e por proveniência 

     

          

          

         

    

       

          

Ilegalidades e irregularidades 

A decisão de recusa do visto incidiu sobre um contrato de empréstimo. Concluiu-se que uma 
parte do produto do empréstimo se destinava a financiar projetos de investimento já realiza-
dos e pagos e a consolidar dívida de curto prazo, contrariando o disposto no Regime Finan-
ceiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais .  

Ação intersetorial 

No âmbito da ação intersectorial 20/I32, relativa ao acompanhamento dos contratos abrangi-
dos pelo regime excecional previsto na Lei n.º 1-A/2020, de 13 de março, incluindo os isentos 
de fiscalização prévia, foi elaborado, em fevereiro de 2021, o Relatório n.º 4/2021-OAC, corres-
pondente ao 3.º relatório intercalar reportado ao período de 01-10-2020 a 21-12-2020 .  

                                                      
 Cfr. artigos 49.º, n.º 7, alínea c), e 51.º, n.º 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Inter-
municipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 
A ação contou com a participação da Auditora-Coordenadora. 
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1.3. CONTROLO FINANCEIRO CONCOMITANTE 

Caracterização e dados gerais 

A fiscalização concomitante incide sobre procedimentos e atos que impliquem despesas com 
pessoal e sobre os contratos que não devam ser remetidos para fiscalização prévia por força 
da lei, bem como sobre a execução de contratos visados.  

No controlo concomitante, foram despendidas 3% das UT utilizadas em ações de controlo, 
envolvendo os seguintes recursos humanos : 

Quadro 8: Controlo concomitante – Recursos humanos e UT  

 

As ações de controlo concomitante concorreram para os seguintes Objetivos Estratégicos 
(OE) e Eixos Prioritários (EP), definidos no Plano Trienal 2020-2022:  

Quadro 9: Controlo concomitante – Ações por Objetivo Estratégico e Eixo Prioritário 

Auditorias  

Constavam do programa de fiscalização para 2021 duas auditorias de apuramento de respon-
sabilidade financeira, ambas transitadas, abrangendo autarquias locais (um município e uma 
freguesia).  

 

 

                                                      
Para o cômputo, consideraram-se as UT utilizadas na ação 20/D262, que incluiu duas ações dependentes 
(20-202FC1 e 20-203FC1), nas ações de suporte associadas ao controlo concomitante, designadamente, ações 
21/D104, 21/D105 e 21/D580, sendo que esta última inclui três ações dependentes (20/D580-01CSD1, 
21/D580-02CSD1 e 21/D580-03CSD1), e na ação intersectorial 21/I39.   
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Quadro 10: Controlo concomitante – Execução do Plano  

Apresentam-se sumariamente as principais observações e recomendações formuladas nos re-
latórios de auditoria aprovados, que envolveram um volume financeiro superior a 4 milhões 
de euros: 

Quadro 11: Controlo concomitante – Auditorias de apuramento de responsabilidade financeira – Súmula  

  

●

●  

●

●

●  

●

●

●

 

 

 

●

●

●

●

●  

●
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Acompanhamento de recomendações 

Procedeu-se ao acompanhamento das recomendações formuladas, evidenciando-se no qua-
dro seguinte as acolhidas:  

Quadro 12: Controlo concomitante – Recomendações acolhidas  

Ações intrumentais e de suporte 

O programa de fiscalização incluiu uma ação de caráter instrumental intersectorial (21/I39), 
relativa ao acompanhamento da contratação pública abrangida pelas medidas especiais pre-
vistas na Lei n.º 30/2021, de 21 de maio. Neste âmbito, foi elaborado o Relatório 
n.º 1/2021-OAC-PG, reportado ao horizonte temporal de 20-06-2021 a 20-11-2021.   

Relativamente às ações de suporte associadas ao controlo concomitante, previram-se três 
ações, uma das quais com três ações dependentes. 

Estas ações consistiram na análise: i) dos atos e contratos modificativos de contratos de em-
preitada de obras públicas visados, remetidos ao Tribunal de Contas ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 47.º da LOPTC; ii) dos contratos-programa celebrados pelos municípios nos termos da 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e, iii) dos contratos sujeitos a depósito no Tribunal de Contas. 

O número de contratos recebidos em 2021 e os valores envolvidos foram os seguintes: 

Quadro 13: Controlo concomitante – Ações de suporte – Contratos remetidos ao Tribunal de Contas  

  

 

  242,80 
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1.4. CONTROLO FINANCEIRO SUCESSIVO 

Caracterização e dados gerais 

O controlo sucessivo, exercido após terminado o exercício ou a gerência e elaboradas as con-
tas anuais, é concretizado através do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores e do Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa, bem como da realização de 
auditorias, de verificações externas de contas (VEC) e de verificações internas de contas (VIC). 
Destaca-se ainda a análise dos relatórios produzidos por órgãos de controlo interno e das 
denúncias apresentadas.  

No exercício do controlo sucessivo, despenderam-se 88% das UT utilizadas em ações de con-
trolo , envolvendo os seguintes recursos humanos: 

Quadro 14: Controlo sucessivo – Recursos humanos e UT 

As ações de controlo sucessivo concorreram para os seguintes Objetivos Estratégicos (OE) e 
Eixos Prioritários (EP), definidos no Plano Trienal 2020-2022:  

Quadro 15: Controlo sucessivo – Ações por Objetivo Estratégico e Eixo Prioritário 

Para o cômputo, consideraram-se as UT utilizadas em auditorias de fiscalização sucessiva (ações: 17-209FS3; 
18-201FS1; 18-205FS3; 19-201FS2; 19-204FS4; 19-206FS4; 19-207FS2; 20/D013; 20/D526; 20/D527; 21/D074;
21/D093; 21/D145; 21/D581; 21/D601; 22/D088 e 21/D262, que inclui cinco ações dependentes: 21/D262-01ARF1;
21/D262-02ARF1; 21/D262-03ARF1; 21/D262-04ARF1 e 21/D262-05ARF4), na elaboração do Relatório e Parecer
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores (ações: 21/D211 e 21/D217 a 21/D222) e do Parecer sobre a conta
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (ação 21/D212), em verificações externas de contas
(ações 21/D214 e 21/D215), em verificações internas de contas (ações 20/D146 e 21/D146, que inclui 62 ações
dependentes), na realização de outras ações de controlo (ações 21/D560 e 21/D473), no acompanhamento da
intervenção do TCE na Região Autónoma dos Açores(ação 21/D106), de recomendações(ação 21/D216), bem
como no apoio técnico à preparação de processos autónomos de multa (ação 21/D472) e na análise de relatórios
de órgãos de controlo interno(ações 20/D213 e 21/D213, com 24 ações dependentes), e de denúncias(ações
20/D014 e 21/D014, com sete ações dependentes).
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A atividade desenvolvida no âmbito do controlo sucessivo culminou com a emissão de dois 
pareceres e a aprovação de 12 relatórios de auditoria, duas verificações externas de contas e 
44 verificações internas de contas. Foram ainda realizadas outras três ações de controlo e 
procedeu-se à análise de relatórios de órgãos de controlo interno e de denúncias, a que se fará 
referência adiante. 

Quadro 16: Controlo sucessivo – Execução do Plano  

 

Relacionada com o contexto da pandemia de COVID-19, no decurso do ano de 2021 foi aditada 
ao plano uma auditoria. Cancelaram-se duas ações, a fim de acomodar a inclusão no plano de 
uma auditoria solicitada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, através 
da Resolução n.º 31/2021/A, de 20 de maio, tendo ainda sido antecipada a realização de uma 
auditoria cujo início estava previsto para 2022.   

Em 31-12-2021, encontravam-se em curso oito auditorias e a verificação interna de 18 contas. 

Quanto à tipologia das auditorias em curso, prevaleceu a de conformidade.   
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Quadro 17: Controlo sucessivo – Tipologia das auditorias 

 

As ações previstas abrangeram principalmente entidades da Administração Regional. 

Quadro 18: Controlo sucessivo – Entidades envolvidas  

 

Gráfico 1: Controlo sucessivo – Entidades envolvidas  

 

O volume financeiro envolvido no controlo sucessivo atingiu, em termos globais, cerca de 
1,6 mil milhões de euros, sendo: 

• 69% (1 119 752 389,45 euros) decorrente da emissão dos Pareceres, sobretudo do Relató-
rio e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, considerando-se para este 
efeito o montante de receita efetiva do Setor Público Administrativo Regional, que atingiu 

Órgãos de 
soberania

4%

Administração 
Central – Serviços 

periféricos 
2%

Administração 
Regional 

35%

Administração 
Local
15%
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1 107 124 830,46 euros, abrangendo, de forma consolidada, a Administração Regional di-
reta e indireta e as entidades públicas reclassificadas; 

• 31% (513 537 499,84 euros) decorrente de auditorias e de verificações de contas, valor que 
se encontra evidenciado no quadro seguinte, por tipo de entidade controlada. 

Quadro 19: Controlo sucessivo – Volume financeiro envolvido nas auditorias, VEC e VIC concluídas  

      

    

      

      

    

    

      

    
    

 

Pareceres 

Na execução de pareceres, despenderam-se 21% das UT utilizadas em ações de controlo, com 
os seguintes recursos humanos: 

Quadro 20: Controlo sucessivo – Pareceres – Recursos humanos e UT  

 

Seguidamente, identifica-se o volume financeiro envolvido e o valor das irregularidades dete-
tadas nos dois pareceres aprovados: 

Quadro 21: Controlo sucessivo – Pareceres – Identificação das ações concluídas  
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  969,05 euros e na despesa a 
616 197 073,42 euros, totalizando 1 252 061 042,47 euros, o que perfaz um valor total de irregularidades de 1 572 562 353,36 euros.

Selecionou-se, pela sua relevância, o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2020, destacando-se o juízo emitido sobre a Conta, com as reservas e ênfases 
formuladas, quantificando-se ainda as ilegalidades e irregularidades evidenciadas e as reco-
mendações formuladas. 

Quadro 22: Controlo sucessivo – Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
 dos Açores de 2020 – Juízo sobre a Conta, reservas e ênfases e recomendações 

●

●

●

 
 

●

 

●

●

●

●

●

●

 

●

●

   

●

  482,04

●   841,51

●

  557,00

●   191,48

●   000,00 euros, em trans-
ferências de capital, quando pela sua natureza, deveriam ser contabilizados em ativos financeiros.
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●

  438,86
  095,63

● 

    
  

  

       

●

  

 

 

 

 

 

 

 

Auditorias e verificações externas de contas 

Na execução de auditorias e verificações externas de contas, despenderam-se 38% das UT 
utilizadas em ações de controlo, considerando os seguintes recursos humanos: 

Quadro 23: Controlo sucessivo – Auditorias e VEC – Recursos humanos e UT  

 

 

O volume financeiro envolvido e o valor das ilegalidades e irregularidades detetadas nas audi-
torias e nas verificações externas de contas concluídas em 2021 são os seguintes: 
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Quadro 24: Controlo sucessivo – Auditorias e VEC – Identificação das ações concluídas  

  

 

  

  

  

    

  

  

  

   

  

 

  

    

 

Para efeitos de apresentação sumária das observações, recomendações formuladas e impac-
tos esperados, selecionaram-se os Relatórios n.os 05/2021-FS e 08/2021-FS.  
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Quadro 25: Controlo sucessivo – Auditoria – Súmula dos relatórios selecionados  

●

●

●

●

● 

● 

● 

● 

● 

● 

● 

 

● 
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●

●

●

● 

● 

● 

 

Verificação Interna de Contas (VIC)  

A verificação interna de contas (VIC) tem como objetivo a análise e a conferência das contas, 
apenas para efeito de demonstração numérica das operações realizadas que integram o débito 
e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encerramento. 

Na verificação interna de contas, despenderam-se 18% das UT utilizadas em ações de con-
trolo, envolvendo os seguintes recursos humanos: 

Quadro 26: Controlo sucessivo – VIC – Recursos humanos e UT  

 

As ações concluídas, para além de abarcarem a análise e a conferência das contas, integraram 
também outras observações, destacando-se:  

• a verificação do cumprimento dos prazos de remessa dos documentos de prestação de 
contas ao Tribunal;  

https://dre.pt/application/file/a/379792
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• o exame da conformidade dos documentos de prestação de contas com os referenciais 
contabilísticos aplicáveis e com as Instruções do Tribunal de Contas para a organização 
e documentação das respetivas contas; 

• o acompanhamento das recomendações anteriormente formuladas, sempre que aplicá-
vel; 

• a confirmação da adequada publicitação dos documentos previsionais e de prestação de 
contas. 

Selecionaram-se as contas a verificar com base nos critérios do ciclo de cobertura e oportuni-
dade do acompanhamento de recomendações. 

Das 44 contas verificadas, oito referem-se ao exercício de 2018, 28 ao exercício de 2019 e as 
restantes (oito contas), ao exercício de 2020. 

Realizaram-se 21 homologações com recomendações (48% das contas verificadas) e 22 ho-
mologações sem recomendações (50% das contas verificadas) – das quais 19 correspondem 
a homologações simplificadas (86%) –, tendo havido ainda uma decisão de recusa de homo-
logação (2% das contas verificadas).  

No quadro seguinte, identificam-se as VIC concluídas, apresentando o volume financeiro en-
volvido, que atingiu um valor global de 356 253 574,86 euros: 

Quadro 27: Controlo sucessivo – VIC – Identificação das ações/contas concluídas  
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Em sede de verificação interna de contas, formularam-se 41 recomendações, destacando-se 
as seguintes: 

Quadro 28: Controlo sucessivo – VIC – Principais recomendações  
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Outras ações de controlo 

Foram realizadas outras três ações de controlo: uma sobre a evolução da dívida pública regi-
onal em 2020 (ação 21/D560) e duas de acompanhamento e controlo da prestação de contas 
relativas a 2019 e a 2020 (ação 21/D473). 

Na execução destas ações foram despendidas 4% das UT utilizadas em ações de controlo, 
envolvendo os seguintes recursos humanos: 

Quadro 29: Execução de outras ações de controlo – Recursos humanos e UT  

 

Na ação sobre a evolução da dívida pública regional em 2020 apreciou-se o grau de agrava-
mento da dívida pública regional em 2020 e as respetivas condições de sustentabilidade, face 
à necessidade de financiar, por esta via, as medidas de resposta aos danos económicos e 
sociais provocados pela pandemia de COVID-19. 

Nas ações de acompanhamento e controlo da prestação de contas, pretendeu-se divulgar os 
termos em que se desenvolveu o processo de prestação de contas das entidades sujeitas aos 
poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, respei-
tantes aos exercícios de 2019 e de 2020, envolvendo, designadamente, a identificação do uni-
verso das entidades prestadoras de contas, a sua caraterização, o regime contabilístico ado-
tado e as Instruções do Tribunal de Contas que foram aplicadas. 
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No âmbito das referidas ações de controlo, observou-se o seguinte:  

Quadro 30: Controlo sucessivo – Outras ações de controlo – Súmula das observações  

• 

• 

• 

• 

 

• 

• 
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Denúncias  

As denúncias recebidas, quando relacionadas com a função de controlo do Tribunal de Contas 
são objeto de análise, podendo levar à realização de ações de fiscalização. 

Em 2021, foram recebidas seis denúncias, às quais acresce uma denúncia transitada do ano 
anterior.   

Na análise das denúncias foram despendidas 1% das UT utilizadas em ações de controlo, com 
os seguintes recursos humanos: 

Quadro 31: Análise de denúncias – Recursos humanos e UT  

 

Quanto às entidades envolvidas, 50% das denúncias recebidas no ano respeitam à Adminis-
tração Local. A denúncia transitada também envolve uma entidade da Administração Local, 
elevando, assim, para 57% o peso desta tipologia de entidades no total das denúncias para 
análise em 2021. 

No quadro seguinte, apresentam-se os resultados obtidos, por tipo de entidade, os quais de-
ram origem à programação de uma auditoria de apuramento de responsabilidade financeira, 
incluída no programa de fiscalização para 2022. 

Quadro 32: Análise de denúncias – Identificação das ações por entidades 

●

● ●

●
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●

● ●

. 

Os resultados da análise de denúncias são sempre comunicados ao denunciante, se conhe-
cido, e às entidades objeto da denúncia. 

Transitaram duas denúncias. 

Acompanhamento de recomendações 

O acompanhamento das recomendações formuladas em ações de controlo sucessivo é con-
cretizado por via da realização de ações de seguimento e através da análise de informações e 
comunicações remetidas pelas entidades, da consulta dos respetivos documentos de presta-
ção de contas e das informações que as mesmas divulgam na sua página na Internet. 

No acompanhamento de recomendações, excluindo o efetuado por via da realização de ações 
de seguimento, despenderam-se 1% das UT utilizadas em ações de controlo, envolvendo os 
seguintes recursos humanos: 

Quadro 33: Controlo sucessivo – Acompanhamento de recomendações – Recursos humanos e UT  

Os quadros seguintes sintetizam as recomendações cujo acolhimento foi conhecido em 2021 
e os respetivos impactos: 
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Quadro 34: Controlo sucessivo – Pareceres – Acolhimento de recomendações  

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

 

Quadro 35: Controlo sucessivo – Auditorias – Acolhimento de recomendações  

• 

 

• 

• 

• 

[
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• 

• 

  

• 

• 
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Quadro 36: Controlo sucessivo – VIC – Acolhimento de recomendações  

• 

•  

 

• 
 

 

•  

• 
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• 

• 

 

• 

•  

• 
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https://www.arrifes.pt/files/9
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•  
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1.5. EFETIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

As Secções Regionais do Tribunal de Contas têm competência jurisdicional em matéria de 
responsabilidade financeira evidenciadas em processos de fiscalização prévia, concomitante 
e sucessiva, bem como em relatórios de órgãos de controlo interno, decidindo, em primeira 
instância, os processos de julgamento de contas e de julgamento de responsabilidades finan-
ceiras, aplicando as multas previstas no artigo 66.º da LOPTC, nos próprios processos a que 
os factos respeitem ou em processo autónomo, e ainda relevando a responsabilidade por in-
fração financeira passível de multa. 

No que tange ao julgamento dos processos de responsabilidade financeira instaurados na 
Secção Regional dos Açores, importa tomar em consideração que, nos termos do artigo 108.º, 
n.º 4, da LOPTC, compete ao juiz da Secção Regional da Madeira presidir à audiência de pro-
dução de prova e proferir a sentença final, em primeira instância. 

Foi proferida, em 1.ª instância, em processo de responsabilidade financeira, uma sentença, 
envolvendo um demandado.  

Em ação de controlo sucessivo, foi tomada uma decisão de relevação da responsabilidade 
financeira sancionatória. 

Quadro 37: Efetivação de responsabilidades financeiras 

 

 550,00 

 

Não foram introduzidos processos por órgãos de direção, superintendência ou tutela sobre 
os visados, relativamente a ações de controlo do Tribunal, nem por órgãos de controlo interno 
responsáveis por relatórios remetidos ao Tribunal.  
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2. ATIVIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS 

Todos os processos submetidos às sessões ordinárias e extraordinárias vão previamente com 
vista ao Ministério Público, que assiste obrigatoriamente a essas sessões, tomando conheci-
mento das decisões e relatórios aí aprovados. 

De igual modo, os processos decididos em sessão diária de visto são entregues ao represen-
tante do Ministério Público, assim como as decisões de homologação simplificada, de homo-
logação com reservas e recomendações e de recusa de homologação, tomadas em processos 
de verificação interna de contas, em sessão diária, e as análises de relatórios de órgãos de 
controlo interno e de denúncias, quando evidenciem factos constitutivos de responsabilidade 
financeira. 

Para além dos processos de fiscalização prévia, em 2021, foram participados ao Ministério 
Público um total de 61 processos, com e sem infrações evidenciadas, encontrando-se em 
curso seis processos, um dos quais resultante da análise de relatórios de órgãos de controlo 
interno: 

Quadro 38: Relatórios participados ao Ministério Público, com e sem infrações  
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3. RELAÇÕES COM OUTROS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES 

 

3.1. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA E GOVERNO REGIONAL 

Compete ao Tribunal de Contas, na sua qualidade de órgão supremo de fiscalização da legali-
dade das despesas públicas, dar parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, a fim 
de habilitar o Parlamento Regional a exercer a sua competência de aprovação da Conta. 

Em 20-12-2021, foi aprovado pelo coletivo especial a que alude o n.º 1 do artigo 42.º da LOPTC 
o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020 e o Parecer sobre 
a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, também do exercício de 
2020. 

No dia seguinte ao da respetiva aprovação, os relatórios foram entregues pessoalmente ao 
Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, tendo para o efeito o 
Presidente do Tribunal de Contas se deslocado à sede do Parlamento Regional, na Ilha do 
Faial, o que aconteceu pela primeira vez, sinalizando com o gesto o apreço que o Tribunal tem 
por este órgão de governo próprio, que constitui um dos principais destinatários da sua ativi-
dade. 

Manteve-se a prática de remeter à Assembleia Legislativa e à Presidência do Governo Regional 
todos os relatórios aprovados. 

3.2. ÓRGÃOS DE CONTROLO INTERNO 

Relativamente às relações com os órgãos de controlo interno, destaca-se a análise dos respe-
tivos relatórios, remetidos ao Tribunal, com relevo para os que evidenciam eventuais infrações 
geradoras de responsabilidade financeira. 

Nesta atividade, despenderam-se 6% das UT utilizadas em ações de controlo, envolvendo os 
seguintes recursos humanos: 

Quadro 39: Análise de relatórios de órgãos de controlo interno  
– Recursos humanos e UT  

 

Em 2021, encontravam-se para análise 24 relatórios elaborados por órgão de controlo interno, 
sendo que 18 foram recebidos no ano.  
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Quanto ao tipo de entidades envolvidas, os relatórios incidem sobre entidades da Administra-
ção Regional direta (seis relatórios), entidades da Administração Regional indireta (sete rela-
tórios), entidades da Administração Local (nove relatórios) e entidades do setor público em-
presarial regional (dois relatórios).   

Em 2021, concluiu-se a análise de três relatórios, com origem na Inspeção Regional Adminis-
trativa e da Transparência (IRAT), sendo dois referentes a entidades pertencentes à Adminis-
tração Local e um relativo a entidade da Administração Regional direta.  

No quadro seguinte, identificam-se os relatórios para análise em 2021 e apresentam-se os 
resultados obtidos, por tipo de entidade: 

Quadro 40: Análise de relatórios de órgãos de controlo interno  

  

  

● ● 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

● ●

● ●
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4. APOIO TÉCNICO E APOIO INSTRUMENTAL 

 

4.1. DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO (DAT) 

O Departamento de Apoio Técnico-Operativo (DAT) assegurou, em 2021, a realização de 
ações de apoio técnico e instrumental, integradas no Plano Anual, designadamente: 

Quadro 41: Ações de apoio técnico e instrumental – DAT 

Na execução destas ações, foram despendidas 522,5 UT distribuídas pelos seguintes recursos 
humanos: 

Quadro 42: Ações de apoio técnico e instrumental – Recursos humanos e UT – DAT 
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4.2. DEPARTAMENTO DE APOIO INSTRUMENTAL (DAI) 

O Departamento de Apoio Instrumental (DAI) assegurou o apoio nas áreas da gestão finan-
ceira e patrimonial, dos recursos humanos, da administração geral, do arquivo e da documen-
tação, bem como das tecnologias de informação.  

No desempenho destas atividades, despenderam-se 2 883 UT, que se distribuem da seguinte 
forma: 

Quadro 43: Ações de apoio técnico e instrumental – Recursos humanos e UT – DAI 

Destaca-se o apoio à gestão administrativa e financeira, cujo intuito é o de produzir a infor-
mação e os instrumentos necessários à tomada de decisão pelo Conselho Administrativo: 

• Procedimentos atinentes à elaboração, contabilização e execução dos processos de 
despesa com pessoal e com a aquisição de bens e serviços em SNC-AP; 

• Sínteses de execução orçamental, com periodicidade mensal, bem como um relatório 
trimestral correspondente à posição orçamental; 

• Prestação de contas do Cofre Privativo, da componente do Orçamento do Estado e da 
agregada; 

• Balanço Social; 

• Colaboração na preparação do relatório sobre a execução do Plano de Prevenção de 
Riscos de Gestão; 

• Elaboração do projeto de orçamento; 

• Colaboração na preparação do plano de atividades e do relatório de atividades; 

• Atualização, em permanência, da pasta comum, criada em SharePoint, através da qual 
é partilhada informação entre a Direção-Geral do Tribunal de Contas e as Secções Re-
gionais, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo DAI, com o intuito de permitir a 
troca de experiências, conhecimentos e sobretudo a uniformização de critérios. 

Salienta-se ainda a colaboração na ação de acompanhamento e controlo da prestação de con-
tas pelas entidades sujeitas a essa obrigação, elaborando as relações anuais de contas entra-
das com observância do prazo legal, contas entradas com incumprimento do prazo legal e de 
entidades em situação de incumprimento. 

No âmbito do processo de implementação do SNC-AP, em novembro de 2021, decorreu na 
SRATC uma reunião dos responsáveis das áreas financeiras e contabilísticas dos serviços de 
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apoio da Sede e das Secções Regionais, com vista à adequada implementação do novo 
normativo contabilístico e à respetiva prestação de contas.  

Em finais de 2021, consideraram-se reunidas as condições mínimas para a prestação de contas 
em SNC-AP, na sequência do trabalho iniciado em 2018, não obstante os constrangimentos 
que ainda se verificam, no que se refere às NCP 26 e 27, decorrentes da aplicação informática 
em uso (GeRFiP).  

Realizou-se um conjunto de obras de conservação do edifício, onde se encontra instalada a 
Secção Regional dos Açores, procedendo-se, também, à reconfiguração de alguns dos espaços 
existentes, por forma a conseguir um aproveitamento mais eficiente dos mesmos. 

Em execução do plano arquivístico, deu-se início à devolução ou eliminação da documentação 
dos processos de prestação de contas das diferentes entidades que se encontram sob a 
jurisdição e os poderes de controlo financeiro do Tribunal, referentes ao período 
compreendido entre 1989 e 2009. 
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5. RECURSOS UTILIZADOS 

 

5.1. RECURSOS HUMANOS 

Em 31-12-2021, a SRATC dispunha de um total de 37 trabalhadores em serviço efetivo , assim 
distribuídos: 

Quadro 44: Recursos humanos em 31-12-2021 

 

Por grupos profissionais, a distribuição de recursos humanos é a constante do gráfico se-
guinte, verificando-se que o grupo de pessoal do corpo especial de fiscalização e controlo 
assume o maior peso na estrutura:  

Gráfico 2: Distribuição de efetivos por grupos profissionais 

 

                                                      
 No cômputo dos trabalhadores em serviço efetivo, não foram considerados cinco trabalhadores, três dos quais 
encontram-se em exercício de funções em comissão de serviço e dois encontravam-se ausentes por motivo de 
doença. 
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O índice de tecnicidade manteve-se constante, cifrando-se em 54,1%.  

 
A distribuição de efetivos, por escalão etário e por antiguidade na função pública, segundo o 
sexo, é a indicada no quadro seguinte: 

Quadro 45: Distribuição de efetivos por escalão etário e por antiguidade  

 

No final de 2021, verificou-se um decréscimo do peso percentual dos trabalhadores que se 
encontram no intervalo etário entre os 45 e os 64 anos de idade, passando de 86,5% para 
81,1%, apesar da idade média não se ter alterado, mantendo-se nos 51,7 anos.  

A antiguidade média dos efetivos contrariou a tendência de crescimento que tinha vindo a 
registar nos últimos anos, evidenciando uma ligeira diminuição, passando de 27,5, em 2020, 
para 27,4 anos , em 2021. 

O absentismo, por categorias profissionais, encontra-se desenvolvido no quadro seguinte : 

                                                      
Este indicador também está influenciado pelas situações de doença de uma técnica superior e de uma assistente 
técnica, assim como pela saída de uma técnica verificadora superior, por motivo de morte. 
No cálculo dos indicadores relativos ao absentismo, consideraram-se todos os trabalhadores, incluindo os que 
não se encontravam em serviço efetivo, em 31-12-2021. 
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Quadro 46: Absentismo por categorias profissionais 

 

 

  

 

 

 

O número de dias de ausência dos trabalhadores totalizou 1.044,5, ou seja, mais 155,5 dias do 
que em 2020, correspondendo a uma taxa de absentismo geral de 11,5%, isto é, uma média 
de faltas por trabalhador de 26,1 dias, por outro motivo que não o de férias.  

O absentismo mais elevado registou-se no grupo do corpo especial de fiscalização e controlo, 
com 479,5 dias, pese embora o grupo dos assistentes técnicos tenha igualmente registado um 
absentismo elevado, 377,5 dias. 

A taxa de absentismo encontra-se fortemente influenciada por um número muito considerável 
de faltas por doença (589 dias)10 e por proteção na parentalidade (319 dias). 

A valorização e o aperfeiçoamento profissional dos recursos humanos tiveram como suporte 
a realização de várias ações de formação, promovidas pelo Tribunal (formação interna) ou por 
outras entidades (formação externa). 

                                                      
10 O total de faltas por doença encontra-se fortemente influenciado por uma situação de doença prolongada, com 

362 dias. 
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Quadro 47: Ações de formação 

 

 

A formação dirigiu-se essencialmente a dirigentes, corpo especial de fiscalização e controlo e 
técnicos superiores. 

Quadro 48: Formação por grupos profissionais 
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5.2. RECURSOS FINANCEIROS 

Quanto às fontes de financiamento da atividade, o Orçamento do Estado (O.E.) cobriu 80% 
da despesa, sendo a restante suportada pelo Cofre Privativo.  

Quadro 49: Fontes de financiamento 

  

  

  

  

  

 

O total da despesa realizada, em 2020, cifrou-se em 2 234 348 euros, dos quais, 2 227 560 eu-
ros (99,7%) destinaram-se a suportar despesas correntes e 6 788 euros (0,3%) reportaram-se 
a despesas de capital. Do total da despesa realizada, 89,7% destinou-se a suportar as despesas 
com pessoal. 

No tocante ao orçamento do O.E., o grau de realização da despesa foi praticamente integral, 
cerca de 100%. No entanto, importa assinalar o facto de que, para tornar possível o paga-
mento das despesas com o pessoal, respeitantes a parte do mês de novembro e à totalidade 
do mês de dezembro, foi determinante o reforço das dotações do O.E. da SRATC, por conta 
das dotações do O.E. do Tribunal de Contas (Sede) que, em 2021, se cifrou em 244 000 euros, 
com vista a satisfazer a insuficiência de verbas contempladas no orçamento inicial do O.E. 

Relativamente ao Cofre Privativo, o total da despesa executada por conta do seu orçamento 
cifrou-se em 437 450 euros, sendo que 430 662 euros se reportaram a despesas correntes 
(98,5%). As despesas correntes do Cofre Privativo repartiram-se pelos encargos com pessoal, 
206 883 euros, e pela aquisição de bens e serviços, 223 780 euros. 

Globalmente, verificou-se uma execução de 90,4%, sendo a do O.E. de 99,6% e a do Cofre 
de 65,4%. 
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Em termos evolutivos, a despesa, nos últimos três anos, encontra-se assim discriminada: 

Quadro 50: Evolução da despesa – 2019/2021 

  

Δ Δ Δ Δ % 

 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

 

Quanto à evolução de despesa, o Quadro 50 revela que, no período 2020/2019, registou-se 
um aumento na despesa global, embora residual, na ordem dos 0,2%, 3.241 euros, em resul-
tado do agravamento das despesas com pessoal, 28.247 euros, e das despesas com bens de 
capital, 10.710 euros, que, por seu turno, foram mitigados pela diminuição ocorrida nas des-
pesas com bens e serviços correntes, 35.716 euros. 

Em 2021, registou-se também um aumento na despesa global, comparativamente a 2020, na 
ordem dos 5,2%, 111.317 euros, devido ao agravamento das despesas com a aquisição de bens 
e serviços, 80.594 euros, e ao incremento das despesas com o pessoal, 48.023 euros, o qual 
foi atenuado pela diminuição observada na aquisição de bens de capital, 17.300 euros.  

Relativamente ao aumento das despesas com o pessoal salienta-se:  

• valorizações remuneratórias e respetivos encargos com a Segurança Social, dos 
trabalhadores do regime geral e do corpo especial de fiscalização e controlo que 
reuniam as condições para tal, na sequência da avaliação do desempenho na car-
reira; 
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• aumento dos encargos com remunerações e com a Segurança Social, decorrente 
da conclusão de estágios de ingresso na carreira de técnico verificador superior, 
com a consequente nomeação para a categoria de técnico verificador superior de 
2.ª classe; 

• indemnização resultante da cessação de funções de um técnico verificador supe-
rior, por motivo de falecimento; 

• nomeação de uma trabalhadora da carreira de técnico verificador superior para o 
cargo de chefe de equipa de projeto e auditoria, em substituição de uma auditora 
que cessou funções. 

No desenvolvimento da análise à execução da despesa, importa também referir que as verbas 
atribuídas através da fonte de financiamento das receitas gerais do Estado (O.E.) têm-se reve-
lado insuficientes para cobrir os encargos com o pessoal, que deveriam ser suportados, na 
íntegra, por esta fonte de financiamento, nomeadamente as despesas com remunerações cer-
tas e permanentes e os respetivos encargos com a Segurança Social. Esta insuficiência tem 
vindo a agravar-se, tendo sido de 161.987 euros, em 2019, de 190.398 euros, em 2020, e de 
236.220 euros, em 2021, correspondendo, neste último ano, a parte das remunerações do mês 
de novembro e à totalidade das remunerações do mês de dezembro. 

As receitas do Cofre Privativo tiveram, maioritariamente, origem nos emolumentos devidos 
pela atividade desenvolvida (processos de fiscalização prévia, de auditoria e de verificação de 
contas). 

Assim, a proveniência da receita emolumentar, nos últimos três anos, é a que a seguir se 
apresenta: 

Quadro 51: Evolução da receita emolumentar – 2019/2021 

 

No período 2021/2020, do conjunto das variações da receita emolumentar, assinala-se a vari-
ação positiva ao nível da receita emitida, 232.775 euros e da receita cobrada, 160.484 euros, 
devido, em grande parte, à variação ocorrida nos processos de auditoria, 160.342 euros na 
emitida e € 137.732 na cobrada. Para os resultados da receita em 2021, terá contribuído uma 
certa normalização do desenvolvimento das atividades por parte das entidades, na sequência 
da mitigação dos efeitos da pandemia. 

A situação financeira e patrimonial, tendo por base o balanço e a demonstração de resultados, 
consta dos quadros 52 e 53: 
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Quadro 52: Balanço 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Quadro 53: Demonstrações dos resultados 

 

 

 

 

 

O total gastos, em 2021, cifrou-se em 2 282 127 euros, enquanto o total dos rendimentos cor-
respondeu a 2 400 831 euros, montantes esses que determinaram o apuramento de um resul-
tado líquido de 118 704 euros.  
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Quadro 54: Demonstração do desempenho orçamental 

 
O saldo para a gerência seguinte cifrou-se em 443 720 euros, dos quais 441 211 euros resulta-
ram de operações orçamentais, enquanto 2 509 euros respeitaram a operações de tesouraria. 
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Siglas 

 
cfr. confrontar 

CRAA Conta da Região Autónoma dos Açores 

DAI Departamento de Apoio Instrumental 

DAT Departamento de Apoio Técnico-Operativo 

DEN Denúncias 

EP Eixo prioritário 

IRAP Inspeção Regional da Administração Pública 

IRAT Inspeção Regional Administrativa e da Transparência 

LAE Linha de Ação Estratégica 

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

OCI Órgãos de Controlo Interno 

OE Objetivo Estratégico 

POCAL Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 

SNC-AP Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

UT Unidade de Tempo (correspondente a um dia de trabalho – 7:00h) 

VEC Verificação Externa de Contas 

VIC Verificação Interna de Contas 
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